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	 Estado de Goiás

CÂMARA MUNICIPAL DE EDÉIA



TERMO DE REFERÊNCIA
I - DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados tipo buffet, , para atender as necessidades da Câmara Municipal de Edéia. Nos termos das tabelas abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
II – JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara Municipal de Edéia pretende realizar evento referente a entrega de títulos de cidadão e entrega da Comenda Alegrete, além de realizar a tradicional festa de confraternização entre os servidores. Em razão disso, considerando os levantamentos realizados em sede de Estudo Técnico Preliminar, verificamos a necessidade e conveniência na contratação de empresa de buffet, afim de realizar os trabalhos de preparo de alimentos e servir bebidas e alimentos, assim como preparar todo o espaço com fornecimento de estrutura de mesas, cadeiras e pratarias.
III – DESCRIÇÃO DO CARDÁPIO E DOS VALORES ESTIMADOS
	ENTREGA COMENDA ALEGRETE E TÍTULOS DE CIDADÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	QTDE ESTIMADA DE PESSOAS
	QTDE. EVENTO
	VAL. P/PESSOA
	VALOR GLOBAL

	1
	Mesa de convidados de tampão, podendo ser redonda e/ou quadrada, forradas com toalhas de mesa nobre, com capacidade para 06, 08 ou 10 lugares, com cadeiras brancas confeccionadas em plástico devidamente encapadas. Mesa posta para todos os convidados com (Sousplat, Guardanapos em tecido, Prato de Jantar, Talheres e Taças); Rechaud para servir; Travessas (Podendo ser de vidro, cristal, alumínio ou inox); Pegadores e colheres; Jarras (Podendo ser de vidro, cristal ou alúmínio inox); 
	350
	1
	114,33 
	R$ 40.016,67 

	
	· ENTRADA (COMIDA DE BUTECO): Frango empanado, almôndegas, mandioca Frita, batatinha frita, torresminho, bolinha de queijo, pastelzinho de carne e queijo.
·  JANTAR: 02 tipos de carne sendo: File Mingnon na redução de vinho tinto, File de frango ao molho quatro queijos; 01 tipo de massa sendo: Macarrão Spaguetti alho e óleo com cubos de bacon; 02 tipos de arroz sendo: Arroz a grega e Arroz branco.

· BEBIDAS: Refrigerante primeira qualidade sabor cola, guaraná, com opção Zero Açúcar (sugestão: Pepsi, Coca cola, Antárctica, Kuat); Água mineral sem gás, Agua mineral com gás, suco sabores uva e caju com opção Diet/Light. 
· SOBREMESA: Mousse de Maracujá.
A empresa contratada deverá disponibilizar garçons e materiais em quantidade suficiente para servir os convidados
	
	
	
	

	CONFRATERNIZAÇÃO SERVIDORES

	2
	Mesa de convidados de tampão, podendo ser redonda e/ou quadrada forradas com toalhas de mesa nobre; Mesa com capacidade para 06, 08 ou 10 lugares; Cadeiras confeccionadas em Metal ou plástico devidamente encapadas; Mesa posta para todos os convidados com (Sousplat, Guardanapos em tecido, Prato de Jantar, Talheres e Taças); Rechaud para servir; Travessas (Podendo ser de vidro, cristal, alumínio ou inox); Pegadores e colheres; Jarras (Podendo ser de vidro, cristal ou alúmínio inox);  Pratos e Talheres.
	250
	1
	 R$ 148,33
	R$ 37.083,33

	
	ENTRADA (ILHA DE FRIOS): Ilha de Frios (Berinjela siciliana; Pasta de frango com passas e ervas; Escabeche; Pasta de abacaxi; Seleção de pães / Torradas / Pão sírio; Queijo gouda; Queijo gorgonzola; Queijo trança; Queijo provolone; Queijo prato; Queijo coalho temperado; Queijo mussarela; Mussarela de búfala; Laminas salaminho; Lombinho canadense; Peito de peru; Brie com frutas vermelhas; Favo de mel com frutas;
Azeitonas verdes (com ou sem caroço); Presunto em cubos; Melânge – castanhas e frutas secas; Ovos de codorna (descascados); Perolas de batata à calabresa; Terrine de tomate seco;Melânge de frutas secas;Torradas / Pão sírio. 
· JANTAR: 02 tipos de carne sendo: File Mingnon na redução de vinho tinto, Tilápia Grelhada; 01 tipo de massa sendo: Macarrão Spaguetti alho e óleo com cubos de bacon; 02 tipos de arroz sendo: Arroz a grega e Arroz branco.

· BEBIDAS: Refrigerante primeira qualidade sabor cola, guaraná, com opção Zero Açúcar (sugestão: Pepsi, Coca cola, Antárctica, Kuat); Água mineral sem gás, Agua mineral com gás, suco sabores uva e caju com opção Diet/Light.
· SOBREMESA: Mousse de Maracujá .
A empresa contratada deverá disponibilizar garçons e materiais em quantidade suficiente para servir os convidados
	
	
	
	


2.1. Os produtos objeto da contratação são caracterizados como comuns na forma do Art. 6º, inciso XIII da Lei Federal de n° 14.133/21. 

IV – DA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Do dia e horário dos eventos:

4.1.1. O evento ENTREGA DA COMENDA ALEGRETE e TÍTULOS DE CIDADÃO será realizado dia 06 de Dezembro de 2024 e terá duração aproximadamente 06(seis) horas;

4.1.2. O evento CONFRATERNIZAÇÃO DOS SERVIDORES  será realizado dia 13 de dezembro de 2024 e terá duração aproximadamente 06(seis) horas;
4.2. O serviço de Buffet deverá servir bebidas e comidas a partir do horário previsto de início se estendendo até o horário previsto para finalização. Após o horário previsto para finalização a equipe deverá iniciar a retirada das louças e demais materiais de prataria;
4.2.1. A empresa deverá disponibilizar copos descartável no momento da retirada da prataria.

4.3. O Buffet será realizado estimando atender a quantidade de pessoa informado neste Termo de Referência, contudo poderá haver convidados extra;

4.4. O serviço de montagem da mesa de frios/entrada e pratarias deverão estar prontos com até 01 (uma) hora de antecedência do horário de início do evento;

4.5. Todos os alimentos e bebidas a serem servidos nos eventos, ainda que necessitem de posterior preparo e higienização, deverão estar no local de realização do evento 60 (sessenta) minutos antes do horário designado para seu início;

4.6. Os alimentos e as bebidas deverão ser servidas em temperatura adequada e indicada para o consumo;

4.6.1. As bebidas não poderão ser servidas em temperatura natural salvo solicitação especifica do convidado.

4.7. Os produtos deverão ser de primeira qualidade e serem preparados nos mais altos padroes de qualidade e higiene;

4.8. CONTRATADA deverá zelar e garantir a qualidade dos alimentos e bebidas a serem servidos, obrigando-se a substituir aquele que apresentar impropriedades e vícios, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação efetuada pelo Gestor do contrato;

4.9. Todos os alimentos, fornecidos pela CONTRATADA, ainda que necessitarem de processamento, preparo ou higienização deverão ser transportados em veículo apropriado e entregues no local do evento;

4.10. Eventual acidente com danos aos materiais da contratada não serão ressarcidos pelo contratante;

4.11. O cardápio deverá ser seguido conforme especificado neste Termo de Referência, eventual alteração somente poderá ser realizado após prévia autorização do contratante, desde que a alteração seja de qualidade superior;
4.12. CONTRATADA deverá zelar e garantir a qualidade dos alimentos e bebidas a serem servidos, obrigando-se a substituir aquele que apresentar impropriedades e vícios, no prazo máximo de uma hora, contados da notificação efetuada pelo Gestor do contrato;
4.12.1. O prazo descrito no caput poderá ser alterado pelo Gestor/Fiscal do contrato, que, no caso, deverá analisar e avaliar as circunstâncias e eventuais condições supervenientes que possam impactar na qualidade do evento e nos serviços a serem prestados;

4.12.2. Todos os alimentos, fornecidos pela CONTRATADA, ainda que necessitarem de processamento, preparo ou higienização deverão ser transportados em veículo apropriado e entregues no local do evento;

4.13. Ao Contratante não caberá quaisquer ônus pela rejeição dos serviços e/ou produtos fornecidos, que sejam considerados inadequados, impróprios ao consumo, ou ainda que não sejam prestados conforme previsto do contrato;

4.14. Em todos os eventos deverá haver quantidade de garçons suficientes a anteder aos convidados. E, quando necessário, equipe de cozinha suficiente para o perfeito atendimento dos convidados, em função do número destes e da modalidade do evento.
4.15. Garçons deverão estar correta e uniformemente vestidos com aparência asseada e barbeados e cabelos presos (com redinha de cabelo).
4.16. Garçons deverão movimentar-se com organização, educação, eficiência, segurança e discrição.

4.17. As garçonetes deverão usar os cabelos presos para trás, com redinha de cabelo quando o cumprimento permitir, além de maquiagem discreta, luvas descartáveis para o preparo de alimentos, unhas curtas e bem cuidadas.
4.18. Todos os preparativos necessários devem estar concluídos no horário marcado para a realização do evento, evitando-se atrasos e outros transtornos;

4.19. CONTRATADA indicará os funcionários que trabalharão em cada evento, um preposto para supervisionar a execução dos serviços e providenciar os ajustes que se verificarem necessários;

4.20. Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da CONTRATADA com a utilização de matéria-prima e insumos de primeira qualidade, sendo admitida a utilização de alguns produtos semielaborados, considerados essenciais ao processo;

4.21. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanado pelos órgãos públicos competentes. Em caso de interdição das instalações próprias da CONTRATADA, em decorrência de eventual auto de infração, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito.
4.22. A quantidade de alimentos e bebidas a serem servidos nos eventos devem estar adequadas ao número de convidados estimados para o evento, não devendo, portanto, ser excessiva nem tampouco denotar escassez;

4.23. A CONTRATADA deverá dispor e montar as mesas com toalhas bem passadas, aparadores, pratos, copos, talheres e demais apetrechos de qualidade e perfeitamente limpos e higienizados;
4.24. As especificações dos materiais constam do quadro da Cláusula Terceira;

V – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e ou serviços efetivamente prestados, mediante a apresentação dos documentos: Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelo Gestor do contrato e, observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de Referência.

5.2. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.

5.3. O Gestor do contrato não efetuará o ateste do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

5.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

5.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. A administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de licitação; b) identificar possível razão que impeça a participação em pregão, no âmbito do órgão, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
VI – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.
6.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

6.2.1. Habilitação Jurídica:

6.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.2.1.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;

6.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

6.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
6.2.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
6.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.2.2.2. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atualizado;

6.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal/INSS (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, e da Fazenda Pública do Estado de Goiás atualizadas;

6.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;
6.2.2.4.1. É permitida a apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas instituída pela Lei n° 12.440/2011;
6.2.2.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
6.2.3. Qualificação Econômico – Financeira
6.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples;

6.2.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
6.2.4.Qualificação Técnica
6.2.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
6.2.4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
6.2.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

6.2.4.3.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

6.2.4.3.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
6.2.4.3.3. O contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

VII - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores especialmente designados;

7.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

7.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

7.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

7.9. Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Contratante, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

7.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à Contratante, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

7.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado;
7.12. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações do evento, exclusivamente para execução dos serviços.
VIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Manter-se, durante todo o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência e em seus anexos.
8.2. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com esmero e perfeição.

8.3. Fornecer o serviço contratado, independentemente de qualquer contratempo.

8.4. Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.

8.5. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, cumprindo todas as orientações e esclarecimentos solicitados, propiciando meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços e atendendo às reclamações formuladas.

8.6. Responder pela qualidade dos serviços/produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se destinam, bem como pelos eventuais atrasos.

8.7. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, sem ônus para o CONTRATANTE, caso verifique que os mesmos não atendem as especificações do Termo de Referência.

8.8. Assumir a responsabilidade por toda e qualquer despesa com pagamento de seu pessoal, inclusive com traslados, alimentação, acomodação e outros, e também por todos os danos e perdas causados a terceiros, diretamente resultantes de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos.

8.9. Disponibilizar ao CONTRATANTE um serviço de atendimento personalizado e imediato, com a disponibilização de números de telefones fixos e móveis, endereço de e-mail e outras facilidades para abertura de chamados durante os dias úteis semanais, entre 8h e 18h.

8.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que esta julgar necessários.

8.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições e especificações, conforme prazo e local previamente acordado.

8.12. Promover a guarda e proteção de seus equipamentos utensílio e produtos, responsabilizando-se por eventuais danos causados no momento do transporte ou uso.

8.13. Pontualidade, assiduidade, agilidade e atender com presteza todos os chamados do Contratante.

8.14. A CONTRATADA deverá estar disponível para atender as solicitações do contratante, para prestar os serviços descritos neste Termo de Referência independentemente de finais de semana e/ou feriados;

8.15. A CONTRATADA deverá aceitar a condição de cancelamento da requisição a qualquer momento, considerando que haja suspensão ou cancelamento do evento por qualquer impedimento legal.

8.15.1. A Contratada deverá atender ao contratante mesmo havendo alteração nas datas e horário dos eventos;

8.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

8.17. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações, e se for o caso providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Fiscalização, seja quanto ao fornecimento dos produtos ou quanto à parte burocrática.

8.18. Manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes ao serviço e/ou objeto que deverá ser entregue, vedada sua divulgação sem permissão da CONTRATANTE.

8.19. A empresa contratada deverá fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o fim de constatar no local a efetiva execução do serviço e verificar as condições em que está sendo prestado.

8.20. Substituir imediatamente os empregados em serviço, mediante solicitação da CONTRATANTE.

8.21. Em responsabilidade por seus empregados em decorrência dos serviços prestados, inclusive pela imediata indenização de danos por eles eventualmente causados.

8.22. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste contrato.

8.23. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas decorrentes do transporte para entrega dos produtos, seja, fretes, taxas, impostos, mão de obra, enfim, todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento.

8.24. Qualquer produto defeituoso será substituído, ficando o CONTRATANTE isento de despesas.

8.25. A empresa CONTRATADA deverá enviar seus empregados devidamente uniformizados.

8.26. A fiscalização da execução do objeto contratual por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposto, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133 de 2021.
8.27. O fornecedor fica nos termos de conformidade com o art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021, obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários.

8.28. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar direitos e obrigações decorrentes do ajuste, sem o prévio e expresso consentimento da Câmara de Edéia.

IX – MODELO DE GESTAO CONTRATUAL 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.3.2. O gestor/fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

9.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal e atestado pelo gestor do contrato.

9.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF

X– SANÇÕES

10.1. Pela inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes sanções: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa sobre o valor total do contrato pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, que sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação. 

b) Inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação. 

c) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço/entrega não realizado. 

d) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço/entrega não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

10.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Contratante, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) Não entregar a documentação exigida no edital; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Causar o atraso na execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar na execução do contrato; 

g) Fraudar a execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

i) Declarar informações falsas;

 j) Cometer fraude fiscal. 

10.1.4. As sanções descritas no caput deste artigo também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

10.1.5. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.1.6. A inexecução contratual também poderá dar causa à rescisão contratual, nos moldes da Lei n° 14.133/21. 

10.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será recolhida em favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou será descontada dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou, ainda, quando estas não ocorrerem ou não forem suficientes, o saldo será inscrito na Dívida Ativa do Estado e cobrado judicialmente

10.3. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento dos itens ou da prestação dos serviços for devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que fixará novo prazo, improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
 XI – MEDIDAS ACAUTELADORAS
11.1. Nos termos do Art.71 da Lei Federal 14.133/2021, a Câmara Municipal de Edéia poderá, motivadamente revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade.

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

XII – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante designado pela contratante, ao qual competirá dirimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no curso da execução do Contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

12.1.1. O fiscal do contrato será designado mediante Portaria a ser anexado ao contrato;

12.2. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas e/ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

Edéia, aos 30 dias do mês de Outubro de 2024
SIENE IZABEL DOS SANTOS PACHECO
Secretária Geral
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